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Estado de São Paulo 

PROCURADORIA JURÍDICA 

LEI N9 2.216, DE 23 DE OUTUBRO DE 1989 

"Dispõe sobre a denominação de Es 1 

trada Municipal~· 

Prof9 CELSO DE ALMEIDA LAGE, Prefe.i to Municipal 

em Exercício de Cruzeiro, Estado de São Paulo, no uso de 

suas atribuições legais, 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE 

SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

Artigo 19 - Passa a denominar-se "Dr. CLAUDIO 

FORTES" a Estrada Municipal CRZ-060, que se inicia no tre 
cho final da Avenida Florindo Antice.e término na Estrada 1 

Estadual SP-52. 

Artigo 29 - Esta Lei entrará em vigor na data 

de sua publicação. 

Cruzeiro, 23 de outubro de 1989. 

Prof? CELSO DE ALMEIDA LAGE 
Prefeito Municipal em Exercício 

Publicado na Secretaria da Prefeitura Municipal 

de Cruzeiro, em 23 de outubro de 1989, 

ANA CLAUDIA GARCIA RAMOS BIONDI 

Auxiliar da Procuradoria 




